LEI Nº 1.659, DE 10/09/96

Autoriza o Poder Executivo a proceder a desafetação dos imóveis que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a desafetação dos imóveis abaixo discriminados:

I – Lote nº 30, da Quadra 10, do Setor 018, localizado no Bairro Primavera, medindo 3.865,20 m² (três mil, oitocentos e sessenta e cinco metros e vinte centímetros quadrados);

II -  Lote 310, da Quadra 28, do Setor 02, localizado no Distrito de Cachoeira do Vale, medindo 2.195,38 m² (dois mil, cento e noventa e cinco metros e trinta e oito centímetros quadrados);

III – trecho da Rua 139, localizado entre o Lote 280, da Quadra 01 e Lote 010, da Quadra 02, do Setor 16, no Bairro Santa Maria.

§ 1º - Após a desafetação da área referida no inciso II deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a proceder sua doação, mediante outorga de escritura, ao Senhor Paulo Roberto de Oliveira, portador do C.P.F. nº 174.329.956-72 e da Carteira de Identidade nº M-1.224.22, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais.

§ 2º - As despesas decorrentes da doação de que trata o parágrafo anterior correrão à conta do donatário.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.   

Timóteo, 10 de setembro de 1996; 32º Ano

                               de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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